
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 595, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

A DECANA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso
das atribuições estatutárias e regimentais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010,
publicada no DOU de 21 de junho de 2010, e o art. 33, § 1º, do Estatuto da Unilab;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016287/2022-90, resolve:

 

 Art. 1º Autorizar o início do Programa de Gestão da Universidade
da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) na unidade Pró-Reitoria de Pesquisa e
Pós-Graduação (PROPPG), pelo período de 6 (seis) meses considerado como fase de ambientação, nos
termos do ar�go 15 da Instrução Norma�va SGDP/ME nº 65, de 30 de julho de 2020 e do ar�go 22
da Resolução CONAD/UNILAB nº 09/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Parágrafo único. A autorização em tela se refere à minuta de edital da unidade e à tabela
de a�vidades apresentadas nos autos, não sendo permi�da qualquer alteração posterior. 

 

Art. 2º A unidade autorizada deverá enviar no prazo de 1 (um) mês contado da publicação
desta Portaria para enviar à Superintendência de Gestão de Pessoas (SGP) o relatório de "Servidores
Par�cipantes do PG da Unidade" conjuntamente com o "Termo de Ciência e Responsabilidade" de cada
par�cipante no bojo do processo de autorização, podendo haver prorrogação por mais 10 (dez) dias
mediante jus�fica�va do dirigente de unidade.

 

Parágrafo único. Não atendidos os procedimentos e prazos previstos no caput, a
autorização con�da nesta Portaria perderá seus efeitos e todos os par�cipantes não estarão autorizados
a par�ciparem do programa de gestão (teletrabalho), mediante despacho fundamentado da
Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP.

 

Art. 3º Concluídos seis meses de ambientação do programa de gestão contados a par�r da
data de publicação desta Portaria, o dirigente de unidade deverá enviar à SGP o relatório final de
acompanhamento do programa de gestão de acordo com as orientações daquela unidade.

 

Parágrafo único. O não envio do relatório poderá implicar na vedação da unidade para
con�nuidade do programa de gestão pelos par�cipantes.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 



PROFA. LÉIA CRUZ DE MENEZES RODRIGUES
Decana do Conselho Universitário no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por LEIA CRUZ DE MENEZES RODRIGUES, DECANO DO
CONSUNI, em 17/11/2022, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0574595 e
o código CRC 17AC7CF6.

 

Referência: Processo nº 23282.016287/2022-90 SEI nº 0574595

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

